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RESOLUÇÃO CEPE N° 6.139 

Resolve 	sobre 
reconsideração de 
de matricula. 

pedido 	de 
não homologação 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em sua 341a  reunião ordinária, realizada em 13 de 
novembro de 2014, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer da Comissão Especial deste Conselho 
que analisou este pedido de reconsideração, anexo, 

RESOLVE: 

Indeferir o pedido de reconsideração encaminhado por Aislene 
da Silva Lopes, requerimento n° 3.70212014, contra o disposto na 
Resolução CEPE n.° 6.014, que não deu provimento ao seu recurso 
interposto contra decisão da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), que 
lhe indeferiu matrícula no Curso de História, uma vez que a requerente não 
apresentou a documentação necessária, determinada pelo Edital COPEPS 
n.° 1912014, para ser contemplada pela Política de Ação Afirmativa. 
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Ouro Preto, em 13 de novembro de 2014. 
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Prof. Marcone Jamilson Freitas Souza 
Presidente 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Bairro Pilar - CEP 35400.000 - Ouro Preto - MG 
Homepage: www.ufop.br  - email: soc@reitoria.ufop.br  - Fone. (Oxx31) 3559.1212 - Fax: (Oxx31)3559-1228 


